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LICENÇA AMBIENTAL UNICA DE SUPRESSAO VEGETAL N." 034/2024

Manaus-AM, 0 ABR M4

Rosa liveira Geissler Juliano Marcos tê de Souzââ
Di €nte

Empresa/lnteressado: Metalúrgica Sato da Amazônia Ltda.

Endereço p/correspondência: Avenida Buriti, no 5593, Distrito
lndustrial l, Manaus-AM CEP:

CNPJ/CPF: 34.505.21 4t000 1 -31 lnscrição Estadual (SEFAZ-AM):

Fone: (92) 9320-9129 E-mail:

Processo no: 123512024-51 ASV decorrente da Ll No: NA

Modalidade do Proieto no SINAFLOR: Ueo Alternativo do Solo - UAS

Recibo SINAFLOR: 21319448 Area a ser suprimida: 1,2356 ha

Registro No IPAAM: 1012.2321 CompensaÇão Ambiental: NA

Nome do Empreendimento:
Volumetria Autorizada (dados do lnventário Florestal) 54,93 st de lenha

Nome Comum Volume (st) Produto

Apuí Ficus trisono 0.989 Lenha

Babaçu Attalea sDeciosa 1 ,61 1 Lenha

Coqueiro Cocos nucifera 1.094 Lenlra

Cupiúba Goupia paraensis 2,274 Lenha

Embira Rollinia exsucca 1,662 Lenha

Imbaúba Cecropia paraensís 5,391 Lenha

Inaiá Mtiximiliana maripa 1.068 Lenha

Ingá Insa edulis 12.512 Lenha

Inaarana Inga paraensis 5,789 Lenha

Lacre Vismia cayannensis l,400 Lenha

Macucu Aldina heterophylla 2,356 Lenha

Taperebá Spondias mombin 2.338 Lenha

Tento Ormosia paraensis 16,148 Lenha

Total s4,692 sl
Finalidadê: Autorizar a suDressâo da veoetacáo oara instalacão de residencial em
uma área de 1,2356 ha (cônforme regist-ro SíNAÊLOR no 21319448) localizada no
Município de Manaus/AM

Potencial Poluidor/Degradador: NA Porte: Pequeno Validade:01 Ano

Responsável Técnico pela Elaboração/Execução: Lucas Abreu de Souza

Anotação de Responsabilidade Técn ica-ART: AM202304231 O0 Chave: 2d B9x
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Nome Científico



RESTRIÇÔES E/OU CONDICIONANTES DE VALIDADE DESTA LICENÇA: LAU.SV N.'034/202,I

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só teú validade quando publicada Diário
Oficial do Estadô, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de
comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, confonne
an.24, da Lei n.3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitaçâo da renovaçâo da Licença Ambienml Única deverá ser requerida num prazo mínimo de 120

dias, antes do vencimento, conforme aí.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012: '

3. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua
automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado;

4. Esta Licença é válida apenas para a localiz.açAo, atividade e finalidade constante na mesma, devendo o
interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens:

5. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal. Estadual
e Municipal;

6. A presente Autorização de Supressâo Vegetal - ASV está sendo concedida com base nas informações
constantes no processo n' 1235/2024-51, e nas peças técnicas cadastradas no SINAFLOR:

7. O transpone e a comercialização de produtos e subprodutos florestais oriundos desta Autorizaçâo de
Supressão Vegetal de modalidade UAS (Uso Altemativo do Solo), somente podeú ser realizado munidos
do Documento de Origem FlorestaUDOF.

8. Fica proibida a comercialização e o transporte do material lenhoso oriundo do corte das especies
protegidas na forma da Lei;

9. ManteÍ integral as AÍeas de Preservaçâo Permanente. conforme estabelecido a Lei n.'12.651/12 e

12.'121/2012:
I0. Proteger o solo e os cursos d'água da contaminação por substâncias tóxicas (combustiveis. óleos, graxas.

inseticidas, agrotóxicos, tintas e oufos):
ll. Em caso de solicitação de renovação, o execulor deve apresentar relatório parcial da supressão da

vegetação executada conforme Termo de Referência deste OEMA com a respectiva ART do profissional
habilitado.

12. Fica proibida a interrupção dos cursos d'água, quando da construçâo das vias de acesso para transposição
na área:

13. Em caso de doaçâo da lenha ora autorizad4 obrigatória à homologação do pátio:
14. Esta Licença Ambiental Unica - LAU de Uso Altemativo do Solo - UAS autoriza somente a extração das

espécies e volumetria listadas:
15. Fica expressamente proibido o corte da andiroba (Carapa guianensis: Carapa pamense) e copaíba

(Copaifera rapezifolia hayne; Copaifera reticulatai Copaifera multijuga). de acordo com o Decreto
Estadual n 25.044 05:

16. A doação de produtos da volumetria autorizada não dispensa o transporte sem o Documento de Origern
Florestal - DOF.

17. Após a emissão da AUTEX e posterior declaraçâo de corte no SINAFLOR. os créditos dos produtos
ficarão disponíveis no DOF para destinação.

18. Não são passíveis de exploração para fins madeireiros a Castanheira (Bertholletia excelsa) e a Seringueira
(Hevea spp.), em florestas nalurais, primitivas ou regeneradas, conforme esta.belece o Decrelo Federal n'
5.915106.

19. Esta autorização para supressão da vegetação é para umâ área correspondente a 1,2356 hectares.

20. O interessado deve apresentar relatório final da atividade de supressão da vegetação com a respectiva
ART do profissional habilitado contendo as seguintes informações: número de individuos retirados.
volume em m', comprovação da destinação do material vegetal, coordenadas geográficas. registro
fotográfico e outras informações peninentes no prazo de validade da licença.
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LICENÇA AMBIENTAL UNICA DE supRnssÃo vncrrel N." 034/2024
fls.02

DADOS DO IMOVEUTERRENO

Proprietário do lmóvel: Metalúrgica Sato da Amazônia Ltda

CPF/CNPJ : 34.505.21 41 0001 -31 CAR: Não se aplica

Localização: Avenida Buriti, no 5593, Distrito lndustrial l, Manaus-AM

Coordenadas geográficas de referência (Datum SIRGAS 200011

Pontos Latitude Longitude

P-01 03'06'8.425" S 59"57',4,547" W

P-02 03'06't2,23" S 59'57'2,631' W

P-03 03"06'13,79" S

P-04 03"06'10,16's

Manaus-AM, ooasR&r

Rosa Mâriette iveira (ieissler Juliano Marc lente de Souzâ
Dire ra ecnlca Diretor ente

I]!IPORTANTE
. Fic. .rprclsrDcrt pIdbido o tranlpoí. do útt rhl, s.m o l)ocuD.nto da Orlga6 Florartal - I,OF
. O uso iÍreSulaÍ destâ LAU implica nr sua invslidâçlo. b€m como nas sançares previstas na lcgislsção;
. Este Documeiúo Íão contém emendas ou rssums:
. Este Documento deve perÍr.neceÍ no locll ds exploração paÍa efeito de fiscaliução (frente e veBo)
. o volume autorizado nào qüits volüme p€ndente de .eposiçâo flor€stal;
. Os dados tênicos do pÍojeto sâo de inlcira responssbilidade do Í.sponsâvel técnico

lnstituto de Proteção
Ambientaldo Amazonas

IPAAM

Empresa/lnteressado: Metalúrgica Sato da Amazônia Ltda

Endereço p/correspondência: Avenida Buriti, no 5593, Distrito
lndustrial l, Manaus-AM

CNPJ/CPF: 34.505.2 1 4/000í -31 lnscrição Estadual (SEFAZ-AM):

Fone: (92) 9320-9129 E-mail:

ASV decorrente da Ll No: NA
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59"57'5,548'W

59.57"t.720" W

CEP:

Processo no. 123512024-51


